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28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
noMEar por concUrso nos termos da lc 6.745, de 1985, 
GEorGE FEllipE ZEidan VilEla araUJo, inscrição número 
10008288, para exercer o cargo de Técnico Universitário de de-
senvolvimento, na função de Técnico em Educação, classe a, 
nível 1, do quadro permanente da UdEsc, com lotação na cidade 
de Florianópolis e carga horária de 40 horas semanais, referente 
ao concurso público 01/2026 e processo UdEsc 24072/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1054, de 29/06/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
noMEar por concUrso nos termos da lc 6.745, de 1985, 
KEYssE dE soUZa, inscrição número 10005504, para exercer 
o cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na função 
de administrador, classe a, nível 1, do quadro permanente da 
UdEsc, com lotação na cidade de Florianópolis e carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao concurso público 01/2026 e 
processo UdEsc 13058/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1055, de 29/06/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
noMEar por concUrso nos termos da lc 6.745, de 1985, 
GisEli schUlTZ, inscrição número 10013226, para exercer o 
cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na função 
de administrador, classe a, nível 1, do quadro permanente da 
UdEsc, com lotação na cidade de Joinville e carga horária de 40 
horas semanais, referente ao concurso público 01/2026 e processo 
UdEsc 23951/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1202673

PORTARIA Nº 1041, de 25/06/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
rETiFicar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsc 
23865/2026, a portaria 536/2006, que nomeia por concurso silVia 
dos passos, para exercer o cargo de Técnico Universitário de 
desenvolvimento, na função Técnico em Educação, classe sênior, 
nível 2, do Quadro de pessoal permanente da Universidade do 
Estado de santa catarina - UdEsc, quanto ao número do edital 
que o correto é: concurso público 02/2003
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1042, de 25/06/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
rETiFicar a partir de 24/06/2026, de acordo com o processo UdEsc 
12975/2026, a portaria 546/2026 que designa os servidores para 
compor Grupo de Trabalho para elaboração da política de cursos 
de Graduação da UdEsc, quanto ao artigo 2º que passa a ser:
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado, tendo até 15/12/2026 para a conclusão 
dos trabalhos.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1202794

PORTARIA Nº 1053, de 29/06/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
Tornar sEM EFEiTo, a contar de 25/06/2026, por desistência da 
candidata, a portaria 853/2026, publicada no diário oficial 22765, que 
nomeou por concurso aManda FranciEllY da silVa, inscrição 
número 10002105, para exercer o cargo de Técnico Universitário 
de suporte, na função de assistente administrativo, do quadro 
permanente da UdEsc, com lotação na cidade de Florianópolis, 
referente ao concurso público nº 01/2026, de acordo com o processo 
UdEsc 13058/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1202789

ECONOMIAS MISTAS

CELESC – DISTRIBUIÇÃO S.A.
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
EXTRATO DO EDITAL DE LEILÃO Nº 03/2026
LUCIANO RESENDE RODRIGUES, leiloeiro público oficial matri-
culado perante JUcEsc nº aarc/485, contratado pela cElEsc 
disTriBUiÇÃo s.a, nos termos da lei nº 13.303/16, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará leilão eletrô-
nico do imóvel situado em içara, no estado de santa catarina, 
através do site www.lancecertoleiloes.com.br , nos dias 07, 
08 e 09/07/2026, às 09h30 (horário de Brasília), com as demais 
especificações constantes no edital disponível na íntegra no site 
do leiloeiro: www.lancecertoleiloes.com.br.

cod. Mat.: 1203075

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
NOTIFICA DECISÃO PRIMEIRA INSTÂNCIA

EXTRATO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO
Termo nº 014/2026. Notificante: companhia integrada de desen-
volvimento agrícola de santa catarina – cidasc, sito na rod. 
admar Gonzaga, 1588, itacorubi, Florianópolis, Estado de santa 
catarina. Notificada: cooperativa regional agropecuária de campos 
novos - copercampos. inscrita no cpF/cnpJ: 83.xxx.824/0107-7x. 
Endereço: rodovia sc 451, Km 50, sn, santo antônio, Água doce/
sc. Fica notificada a pessoa supracitada da decisão proferida de 1ª 
instância no processo administrativo nº sGpE cidasc 3077/2025 
/ai nº 0181322025, ante as normas legais dec. Est. 1331/17 e lei 
Est. 11069/98, para apresentar recurso, querendo, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados desta publicação, a fim de evitar a 
inscrição em dívida ativa do Estado, bem como na propositura de 
ação judicial. o processo administrativo encontra-se disponível para 
consulta dos interessados via correio eletrônico crt@cidasc.sc.gov.
br ou no endereço citado acima. Florianópolis, 30 de junho de 2026.

cod. Mat.: 1202494

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
a scpar porto de imbituba s.a., cnpJ 17.315.067/0001-18, torna 
público que requereu ao instituto do Meio ambiente do Estado 
de santa catarina (iMa) a ampliação da licença ambiental de 
instalação (lai) para a execução da obra de restauração do molhe 
de abrigo do porto de imbituba, localizada na av. Getúlio Vargas 
nº 100, centro, imbituba/sc. signatários: diretor-presidente, sr. 
christiano lopes de oliveira, diretor de operações e negócios, 
sr. Elivelton luiz doré, diretor de Gestão e Finanças, Fabiano 
ramalho e diretor de infraestrutura, José João Tavares.

cod. Mat.: 1202490

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA N° 093 de 26.06.2026
com base na atribuição de competência delegada pelo art. 44 do 
Estatuto social da scpar porto de são Francisco do sul s.a., 
resolve: DESTITUIR o servidor José Joel da silva Junior da função 
gratificada de Supervisor de Pessoas e DESIGNAR para esta 
supervisão, o servidor Cleberson Cardoso da Costa a partir de 
01/07/2026, no âmbito da scpar porto de são Francisco do sul 
s.a., de acordo com os autos do processo sGpE psFs 1603/2026. 
são Francisco do sul, 26 de junho de 2026. diretor presidente 
- Cleverton Elias Vieira e diretor de operações e logística - 
Guilherme Custódio de Medeiros.

cod. Mat.: 1202726

SCGAS – COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA
a companhia de Gás de santa catarina vem publicar as tabelas 
de tarifas e margens disponíveis ao mercado industrial (TG1, 
TG2 e TG3), comercial (TGc), residencial (TGr), veicular (TG4), 
segmento Gnc/Gnl (TG5), Frotista (TG6), Termoelétrico cativo, 
Termoelétrico livre (TUsdt), Geração distribuída (TGG), Matéria 
prima (TMp) e Mercado livre (TUsd), conforme autorizado pela 
resolução arEsc nº 407 de 28 de maio de 2026, nota Técnica 
arEsc nº 021/2026, nota Técnica arEsc nº 026/2026 e resolução 
arEsc nº 410/2026.

Tarifas vigentes a partir de 01/07/2026, para gás natural industrial.

aMarEla TG1
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,2084 3,3792 1,4091 6,9967

6 a 10 2,2084 2,1415 1,0970 5,4469

11 a 70 2,2084 2,0374 1,0708 5,3166

71 a 1.000 2,2084 0,8981 0,7834 3,8899

1.001 a 5.000 2,2084 0,8117 0,7616 3,7817

5.001 a 10.000 2,2084 0,7843 0,7547 3,7474

10.001 a 25.000 2,2084 0,6935 0,7318 3,6337

25.001 a 50.000 2,2084 0,6317 0,7162 3,5563

50.001 a 100.000 2,2084 0,5548 0,6969 3,4601

100.001 a 150.000 2,2084 0,3731 0,6510 3,2325

150.001 a 200.000 2,2084 0,3506 0,6454 3,2044

Maior que 200.000 2,2084 0,3323 0,6407 3,1814

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%.

aZUl TG2
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,2084 3,3792 1,4091 6,9967

6 a 10 2,2084 2,1415 1,0970 5,4469

11 a 70 2,2084 2,0374 1,0708 5,3166

71 a 1.000 2,2084 0,8981 0,7834 3,8899

1.001 a 5.000 2,2084 1,1797 0,8544 4,2425

5.001 a 10.000 2,2084 1,2111 0,8624 4,2819

10.001 a 25.000 2,2084 1,1104 0,8370 4,1558

25.001 a 50.000 2,2084 1,0523 0,8223 4,0830

50.001 a 100.000 2,2084 0,9755 0,8030 3,9869

100.001 a 150.000 2,2084 0,7809 0,7539 3,7432

150.001 a 200.000 2,2084 0,7709 0,7514 3,7307

Maior que 200.000 2,2084 0,7605 0,7487 3,7176

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%.

VErdE TG3
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,2084 2,8310 1,2709 6,3103

6 a 10 2,2084 1,5610 0,9506 4,7200

11 a 70 2,2084 1,4525 0,9232 4,5841

71 a 1.000 2,2084 0,1517 0,5952 2,9553

1.001 a 5.000 2,2084 0,4424 0,6685 3,3193

5.001 a 10.000 2,2084 0,4514 0,6708 3,3306

10.001 a 25.000 2,2084 0,3999 0,6578 3,2661

25.001 a 50.000 2,2084 0,3539 0,6462 3,2085

50.001 a 100.000 2,2084 0,2964 0,6317 3,1365

100.001 a 150.000 2,2084 0,1351 0,5910 2,9345

150.001 a 200.000 2,2084 0,1252 0,5885 2,9221

Maior que 200.000 2,2084 0,1252 0,5885 2,9221

demanda Fixa 0,7076 0,1785 0,8861

sobredemanda 1,6717 0,4216 2,0933

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%.
Tarifa TG4 vigente a partir de 01/07/2026, para gás natural veicular.

TG4 – GÁs naTUral 
VEicUlar

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,2084 0,4304 0,6655 3,3043

icMs 12% e pis/coFins 9,25%, não inclui icMs-sT (MVa ou 
pMpF).
Tarifas TGc vigentes a partir de 01/07/2026, para gás natural comercial.

TGc – coMErcial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo Mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 2,2084 3,1705 1,7623 7,1412

151 a 300 2,2084 2,5082 1,5453 6,2619

301 a 2.100 2,2084 2,3918 1,5071 6,1073

Maior que 2.100 2,2084 1,0276 1,0602 4,2962

Tributos: icMs 17% e pis/coFins 9,25 %.
Tarifas TGc vigentes a partir de 01/07/2026, para gás natural comercial.

TGc – coMErcial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo Mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³



PÁGINA 49 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22786 01.07.2026 - QUARTA-FEIRA

0 a 150 2,2084 3,1705 1,3565 6,7354

151 a 300 2,2084 2,5082 1,1895 5,9061

301 a 2.100 2,2084 2,3918 1,1601 5,7603

Maior que 2.100 2,2084 1,0276 0,8161 4,0521

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%.
Tarifa TGr vigente a partir de 01/07/2026, para gás natural residencial 
(medição coletiva).

TGr - rEsidEncial pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,2084 3,1705 1,7623 7,1412

Tributos: icMs 17% e pis/coFins 9,25%.
Tarifa TG5 – segmento Gnc/Gnl vigente a partir de 01/07/2026 
conforme resolução arEsc nº 273.

TG5 – Gnc/Gnl pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,2084 0,2804 0,6277 3,1165

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%.
Tarifa TG6 – segmento Frotista vigente a partir de 01/07/2026 
conforme resolução arEsc nº 289.

TG6 – Frotista pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,2084 0,2804 0,6277 3,1165

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%, não inclui icMs-sT 
(MVa ou pMpF).
Margem do Usuário livre do segmento Termoelétrico TUsdt (re-
solução arEsc nº 271), vigente a partir de 01/07/2026, (Geração 
de Energia Elétrica por produtor independente de Energia – piE).

segmento Termoelétrico 
livre. 

Margem Bruta (r$/m³) “ex- 

tributos”

Faixa de movimentação diária 
- (m³/dia)

Faturamento em “cascata”

TUsdt
(r$/m³)

0 a 150.000 0,1016

150.001 a 600.000 0,0763

acima de 600.000 0,0508

Margem do segmento Termoelétrico - UsUÁrio caTiVo (não livre) 
conforme resolução arEsc nº 054/2015, 065/2016 e posteriores, 
vigente a partir de 01/07/2026.

segmento Termoelétrico 
cativo*.

Margem Bruta (r$/m³) - “ex- 
tributos” – Geração de Energia 
Elétrica por produtor indepen-

dente de Energia – piE - fatura-
mento diário (m³/dia)

Faixa Única (m³/mês) 0,1016 (r$/m³)

*as tarifas do segmento Termoelétrico para UsUÁrio caTiVo (não 
livre) são compostas pela parcela da “Margem Bruta” acrescida da 
“parcela do Gás” + “Tributos”. a parcela do Gás “sem tributos" será 
atualizada periodicamente conforme previsto nos contratos com os 
clientes, com a adição de uma “parcela de ajuste” quando for o caso.
Tabela de tarifas do segmento de Geração distribuída*, vigente 
a partir de 01/07/2026 (conforme a revisão da resolução arEsc 
nº 073, art. 3º).

TGG – industrial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

Margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 2,2084 0,4199 0,6628 3,2911

10.001 a 90.000 2,2084 0,2579 0,6220 3,0883

90.001 a 200.000 2,2084 0,2049 0,6086 3,0219

Maior que 200.000 2,2084 0,2049 0,6086 3,0219

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%.

TGG – comercial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

Margem bruta 
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo 
(m³/mês)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

única 2,2084 0,4199 0,8611 3,4894

Tributos: icMs 17% e pis/coFins 9,25%.
Tabela de tarifas do segmento de Matéria prima*, vigente a partir 
de 01/07/2026 (conforme a revisão da resolução arEsc nº 073, 
art. 3º).

TMp – industrial
(faturamento “em 

cascata”)
pV+pr

Margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
Bruta

Faixa de consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 2,2084 0,4199 0,6628 3,2911

10.001 a 90.000 2,2084 0,3205 0,6378 3,1667

90.001 a 200.000 2,2084 0,2545 0,6211 3,0840

Maior que 200.000 2,2084 0,2545 0,6211 3,0840

Tributos: icMs 12% e pis/coFins 9,25%.
Tabela TUsd – Mercado livre (res. arEsc nº 185), vigente a 
partir de 01/07/2026.

Faixa de Movimentação diária 
(m³/dia)

TUsd (r$/m³) (faturamento 
em “cascata")

0 a 10.000 0,7987

10.001 a 25.000 0,6760

25.001 a 50.000 0,6138

50.001 a 100.000 0,5477

100.001 a 150.000 0,3625

150.001 a 200.000 0,3395

acima de 200.000 0,3206

Faturamento progressivo em cada faixa de consumo conforme média 
de retirada diária ("em cascata"). Valores da TUsd (MErcado 
liVrE), TUsdt (UsUÁrio liVrE TErMoElÉTrico) e Margem do 
Termoelétrico (UsUÁrio TErMoElÉTrico caTiVo) ("ex-tributos"), 
sobre estes valores incidirão tributos sobre o serviço e outros que 
vierem a ser necessários conforme legislação e condições comerciais. 
as tabelas TUsd (MErcado liVrE: res. nº 185) não incluem a 
parcela de redes locais prevista na resolução arEsc nº 136, caso 
venha a ser definida, o valor desta parcela deverá ser adicionado 
a cada faixa de consumo na tabela TUsd e a parcela do custo do 
gás e transporte dos demais segmentos afetados.
conforme previsto na resolução arEsc n° 123 de 2019, a tabe-
la do segmento atomizadores na indústria cerâmica vigorou até 
31/03/2020, portanto não está mais sendo publicada.
condições Gerais: poder calorífico de referência (pcr) de 9.400 
kcal/m³; pressão de 1.033 kgf/cm² e temperatura de 20ºc. pis/
conFins e icMs, sujeito a alterações em caso de alteração da 
legislação. condições de acordo com a política comercial e contratos. 
pV - “ex-tributos”: (Gás + Transporte). pr - “ex-tributos”, parcela 
de recuperação definida conforme resolução arEsc nº 073_rev. 
otmar Josef Müller - diretor presidente.

cod. Mat.: 1202474

CONCURSOS
PORTARIA Nº 2289/GAB/DGPC/PCSC, de 30/06/2026.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de santa 
catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
13-F da lei Estadual n.º 6.843, de 28 de julho de 1986, conforme 
os Editais n.º 01/2025 e n.º 02/2025, publicados no diário oficial 
do Estado n.º 22.660, de 12 de dezembro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo pcsc n.º 57842/2026, resolve 
HOMOLOGAR o resultado final do concurso público para os cargos 
de agente de polícia civil e Escrivão de polícia civil:

classiFicaÇÃo Final:
AGENTE DE POLÍCIA CIVIL – Ampla Concorrência

Classifi-
cação

Inscrição Nome
Nota 
final

1º 2173244 GaBriEl MEndEs MacUco 94,00

2º 2173328
EdUardo dE soUTo Mar-
Tins

93,00

3º 2196021
JoÃo carlos MichEl da 
silVa

91,00

4º 2191948 JÚlio cEsar rodriGUEs 91,00

5º 2182714 BrUno andradE sEEGEr 90,50

6º 2151980 ana FlaVia corTina 90,50

7º 2149307 JosÉ israEl GrÜnEVald 90,30

8º 2149906 lUcas scapin 90,30

9º 2178610 VicTor Balland 90,00

10º 2207955 rUdolph hEllMann 90,00

11º 2172793
paUlo hEnriQUE da rosa 
BErTi

90,00

12º 2165915 MaUrÍcio priaMo 89,30

13º 2169026 JEan lUcas nodari 89,30

14º 2165941
GUilhErME MEdEiros MEn-
donÇa

89,00

15º 2151629
MaYcon anTÔnio GEssEr 
dE soUZa

89,00

16º 2156352
MaYcon da crUZ inocEn-
cio

89,00

Classifi-
cação

Inscrição Nome
Nota 
final

17º 2171640
Maria EdUarda nEZnEK dE 
siQUEira

89,00

18º 2158514
GaBriEl hEnriQUE Massa-
nEiro

89,00

19º 2185469 JUlinE aparEcida andradE 88,50

20º 2169425
doUGlas FElipE schroE-
dEr

88,30

21º 2170652 GUsTaVo EnGElMann JUnG 88,00

22º 2167031 MarcElo xaViEr 88,00

23º 2166426
lEonardo cordoVa dE 
lorEnZi

88,00

24º 2151356
ronaldo silVa dE oliVEira 
Filho

88,00

25º 2160133
lUiZ GaBriEl lopEs cEn-
TEno

88,00

26º 2150798
lUiZ GUsTaVo BiUdEs FEr-
nandEs

87,50

27º 2152306 arThUr pEYroT 87,00

28º 2186144
GUsTaVo alVEs BarBosa 
dos sanTos

87,00

29º 2152622 GUsTaVo FErrEira ManoEl 87,00

30º 2197398 MaThEUs alVEs da MoTa 87,00

31º 2198615 andrEssa chirolli Will 87,00

32º 2154957 JosÉ EManUEl dos sanTos 87,00

33º 2162657
MaYcon VinnYciUs dE 
MaTTos

86,50

34º 2175040
alVaro EManUEl soUZa da 
silVa

86,50

35º 2154111 GUsTaVo soBcZaK 86,50

36º 2157145 BrUna Maria ros ForTEs 86,30

37º 2163946 Marcos BEE 86,30

38º 2151797 richard raFaEl Miranda 86,30

Classifi-
cação

Inscrição Nome
Nota 
final

39º 2170442 MaUricio Machado 86,30

40º 2153399
GUilhErME hEnriQUE 
MUllEr

86,30

41º 2159509 EdUardo GoMEs pErEira 86,00

42º 2165950
FErnando BETT dos san-
Tos

86,00

43º 2157488 rEnaTa BollBUcK BUEno 86,00

44º 2156334 Francisco Franchini 86,00

45º 2150028
pEdro rodriGo VilEla 
cosTa

86,00

46º 2225344 MaThEUs MarQUEs MEndEs 86,00

47º 2173612 GioVan schnEidEr da rosa 86,00

48º 2175050 lUYaM VarGas paraiBa 86,00

49º 2174043
MaThEUs MarQUEs MEirE-
lEs dE soUZa

86,00

50º 2149221
raFaEl JosE hElMann dE 
BUlhoEs

86,00

51º 2193858
dioGo cÉZar WErlanG 
soEhn

86,00

52º 2173767
ViniciUs ancElMo rodri-
GUEs

86,00

53º 2167949 arThUr MarTins Godinho 86,00

54º 2151057 caio arnold hEnKEls 86,00

55º 2174490 VaGnEr rEGinaTo 85,50

56º 2150622 GaBriEl cosTa pErUchi 85,50

57º 2149742 paBlo aUrÉlio dE JEsUs 85,50

58º 2158842 raUl salaroli dE araÚJo 85,50

59º 2192101 Edson paUlo WalKEr 85,50

60º 2152819 FaBiola rEGina BarBosa 85,50

Classifi-
cação

Inscrição Nome
Nota 
final

61º 2202764 lUcas BEllinaso 85,00

62º 2175635 JorGE lUiZ hUllEn JÚnior 85,00

63º 2155052 GislainE cEcaTTo 85,00

64º 2180289 carla ansElMo soUZa 85,00

65º 2192009
FElipE alExandrE Viana dE 
siQUEira

85,00


